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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   233  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica a servidora ANDREA APARECIDA DIAS DE OLIVEIRA, Matrícu-

la nº  41307,  APOSENTADA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E

IDADE DO PROFESSOR, nos termos do  Artigo 95, incisos I, II,

III  e  Paragráfo  Único  da  Lei  Complementar  Municipal

141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   234  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o servidor  DANIEL CÉZAR,  Matrícula nº  3736,  APOSENTADO

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do Artigo 137, inci-

sos I, II e III da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   235  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica a servidora DENISE RINKE, Matrícula nº 33784, APOSENTADA

POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE DO PROFESSOR, nos

termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV da Lei Complemen-

tar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   236  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica a servidora  ELAINE REGINA DA SILVA,  Matrícula nº  30521,

APOSENTADA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  E  IDADE  DO

PROFESSOR, nos termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV da

Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   237  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica  a  servidora  MARIA  APARECIDA  GONÇALVES,  Matrícula  nº

34467, APOSENTADA POR IDADE, nos termos do Artigo 96 inci-

sos I, II e III da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   238  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica a servidora MARIA IRIS DE SOUSA ANDRADE DE VIU, Matrí-

cula nº  43207,  APOSENTADA POR IDADE, nos termos do  Artigo

96 incisos I, II e III da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   239  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica a servidora  PAULA DE OLIVEIRA,  Matrícula nº  30894,  APO-

SENTADA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE DO PRO-

FESSOR, nos termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV da Lei

Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   240  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o servidor PAULO CESAR ALBERTI, Matrícula nº 44962, APO-

SENTADO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE, nos termos

do Artigo 95 incisos I, II e III da Lei Complementar Municipal

141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   241  , DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o servidor  SALVADOR RIBEIRO DE CARVALHO,  Matrícula nº

33296, APOSENTADO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO E IDADE

DO PROFESSOR, nos termos do Artigo 95, incisos I, II, III e Pa-

ragráfo Único da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 04 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   242  , DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica a servidora  LUCIANA OLIVEIRA PALMA,  Matrícula nº  33179,

APOSENTADA  POR  TEMPO  DE  CONTRIBUIÇÃO  E  IDADE  DO

PROFESSOR, nos termos do Artigo 134 , incisos I, II, III e IV da

Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 07 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   244  , DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica a servidora  ELIETE ALVES DE AMORIM,  Matrícula nº  45137,

APOSENTADA POR IDADE, nos termos do Artigo 96 incisos I, II e

III da Lei Complementar Municipal 141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 08 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 247 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe  sobre  a  abertura  de  Crédito

Adicional Suplementar, autorizada pela Lei

nº 2440, de 18 de janeiro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito do Município de Taboão da Serra, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º – Fica aberto ao Orçamento vigente, em favor de Diversas
Órgãos nos termos da autorização na Lei nº 2440 de 18 de janeiro de 2023 conforme Art. 7º inciso
I, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.711.558,93 (Quatro Milhões e Setecentos e
Onze Mil e Quinhentos e Cinquenta e Oito Reais e Noventa e Três Centavos), para atender à
programação constante do Anexo Único deste Decreto.

Artigo 2º – O recurso necessário à execução do disposto no artigo
anterior são provenientes do Excesso de Arrecadação no valor de R$ 1.477.750,80 (Um Milhão e
Quatrocentos e Setenta e Sete Mil e Setecentos e Cinquenta Reais e Oitenta Centavos) apurado no
exercício de 2023 nos termos do inciso II do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64 e
R$ 3.233.808,13 (Três Milhões e Duzentos e Trinta e Três Mil e Oitocentos e Oito Reais e Treze
Centavos)  o  recurso  necessário  à  execução  do  disposto  no  artigo  anterior  é  proveniente  da
anulação total da dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, 08 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  
|
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              
|
|                                                                                                                                  
|
|                                                                                                                                  
|
|                                                     CREDITO SUPLEMENTAR                                                          
|
|                                            02  DECRETO     00247 / 2023  -  08/12/2023                                           
|
|                                                                                                                                  
|
|                                                                                                                                  
|
|                                                                                                                                  
|

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     
|
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     
|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    
|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
| 05.01.00| 4.6.91.00.00| 28 843 0000 - 0003| 01  | 04397 | SERVICOS DA DIVIDA INTERNA - GERAL               |           32.000,00 
|
| 12.04.00| 3.1.90.00.00| 12 122 1901 - 2191| 01  | 04471 | MANUTENCAO DA FOLHA DE PAGAMENTO                 |          420.000,00 
|
| 12.01.00| 3.1.90.00.00| 12 122 1901 - 2191| 01  | 04496 | MANUTENCAO DA FOLHA DE PAGAMENTO                 |          974.378,40 
|
| 11.05.00| 3.1.90.00.00| 10 301 1901 - 2191| 05  | 04796 | MANUTENCAO DA FOLHA DE PAGAMENTO                 |        1.035.363,84 
|
| 11.06.00| 3.1.90.00.00| 10 302 1901 - 2191| 05  | 04807 | MANUTENCAO DA FOLHA DE PAGAMENTO                 |          409.798,70 
|
| 09.04.00| 3.3.90.00.00| 08 244 9001 - 2902| 02  | 05479 | CONCESSAO DE BENEFICIOS EVENTUAIS                |           47.178,99 
|
| 11.05.00| 3.1.90.00.00| 10 301 1901 - 2191| 05  | 05568 | MANUTENCAO DA FOLHA DE PAGAMENTO                 |          380.217,80 
|
| 11.05.00| 3.1.90.00.00| 10 301 1901 - 2191| 95  | 05635 | MANUTENCAO DA FOLHA DE PAGAMENTO                 |          362.267,19 
|
| 09.04.00| 3.3.50.00.00| 08 244 9001 - 2906| 05  | 05636 | MANUTENCAO DOS SERVICOS DE CONVIVENCIA E         |          100.000,00 
|
| 12.03.00| 3.3.90.00.00| 12 361 1201 - 2124| 05  | 05637 | GESTAO E MANUTENCAO DO SISTEMA MUNICIPAL DE      |          665.247,81 
|
| 12.04.00| 4.4.90.00.00| 12 361 1201 - 1121| 05  | 05638 | AQUISICAO DE BENS PERMANENTES PARA EDUCACAO BASI |          285.106,20 
|
 
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------|
                                                                                        VALOR DO INSTRUMENTO |        4.711.558,93 
|
                                                                                                              ---------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|                                               R E C U R S O S   U T I L I Z A D O S                                              
|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
| EXCESSO DE ARRECADACAO|       ANULACAO    |SUPERAVIT FINACEIRO| OPERACAO DE CREDITO |SUPERAVIT ORCAMENTARIO|         TOTAL       
|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
|         1.477.750,80  |      3.233.808,13 |              0,00 |                0,00 |               0,00   |        4.711.558,93 
|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     
|
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   
|
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     
|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             
|
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
|
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
| CN-SIFPM                                                                                                                  CONAM  
|
|                                             Prefeitura Municipal de Taboao da Serra                                              
|

Praça Miguel Ortega, 439 – CEP 06754-910 (Parque Assunção) Taboão da Serra – SP PABX 4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

   Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº   248  , DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre: Aposentadoria do Servidor Público Municipal

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por lei, DECRETA:

Artigo 1º - Fica o servidor DANIEL RIBEIRO DUARTE, Matrícula nº 2774, APO-

SENTADO POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do Artigo

137,  incisos  I,  II  e  III  da  Lei  Complementar  Municipal

141/2007.

Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra, 11 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA

Prefeito

ELIANA BENDINI LANTYER

Superintendente Autárquica
TABOÃOPREV

Praça Miguel Ortega, 439, Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
Tel: 11 4788-5300                               www.taboaodaserra.sp.gov.br
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº.   2082/2023  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por  lei,  e  à vista do resultado apresentado pela

Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2023, resolve NOMEAR, a partir desta

data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo

relacionado, em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: FARMACÊUTICO             REF.: 2305
CLASS NOME DOCUMENTO

16 KLEBER LUIS DA COSTA RG 416425811 SP
                                    

                                            Fica o nomeado acima convocado a tomar posse em seu cargo

no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar sem efeito o ato de provimento, de acordo

com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
12 de Dezembro de 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº.   2083/2023  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por  lei,  e  à vista do resultado apresentado pela

Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2023, resolve NOMEAR, a partir desta

data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo

relacionado, em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: ENFERMEIRO  DA FAMÍLIA                 REF.: 2309
CLASS NOME DOCUMENTO

9 KAYQUE FERREIRA REIS RG 378017524 SP

                                    

                                            Fica o nomeado acima convocado a tomar posse em seu cargo

no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar sem efeito o ato de provimento, de acordo

com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
12 de Dezembro de 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº.   2084/2023  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por  lei,  e  à vista do resultado apresentado pela
Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2023, resolve NOMEAR, a partir desta
data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo
relacionado, em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL             REF.: 2305
CLASS NOME DOCUMENTO

16 FERNANDA DINIZ GUIMARÃES RG 300539769 SP
                                    

                                            Fica o nomeado acima convocado a tomar posse em seu cargo
no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar sem efeito o ato de provimento, de acordo
com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
12 de Dezembro de 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 31
 

Edição nº 1162 - ano XVIII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 15 de Dezembro de 2023

PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº.   2085/2023  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no

uso das atribuições que lhe são conferidas por  lei,  e  à vista do resultado apresentado pela

Comissão de Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2023, resolve NOMEAR, a partir desta

data, os candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo

relacionado, em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA FAMÍLIA REF.: 2011
CLASS NOME DOCUMENTO

29 ELIANE JADNA LIMA VIEIRA RG 55.532.579-9 SP

31 TATIANE ROSA DE OLIVEIRA RG 497223120 SP

32 JANE CRISTINA DOS REIS RAPOSO DA SILVA RG 40692417X SP

33 THALITA CRISTINA DA SILVA VIANA RG 563807489 SP

                                    

                                            Ficam os  nomeados acima  convocados a tomarem posse em

seu cargo no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar sem efeito o ato de provimento, de

acordo com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
12 de Dezembro de 2023

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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PREFEITURA DE TABOÃO DA SERRA
- Estado de São Paulo -

    Gabinete do Prefeito

PORTARIA Nº.   2086  /202  3  

JOSÉ APRIGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, no uso

das atribuições que lhe são conferidas por lei, e à vista do resultado apresentado pela Comissão

de Concurso Público regido pelo Edital nº 01/2020, resolve NOMEAR, a partir desta data, os

candidatos que preencheram os requisitos legais para ocupar o cargo efetivo abaixo relacionado,

em conformidade com a respectiva referência de vencimento, que segue:

CARGO: ORIENTADOR SOCIAL  REF.: 2011
CLAS NOME DOCUMENTO

80 FERNANDO ALVES FERREIRA 256709026-SP

81 NICOLI XAVIER ZU 490576321-SP

82 SHEILA APARECIDA ALVES FLORIANO 358517618-SP

Ficam os  nomeados acima  convocados a tomarem posse em
seu cargo no prazo legal, sob pena de não o fazendo, tornar sem efeito o ato de provimento, de
acordo com o artigo 19 da Lei Complementar nº. 18/1994.

Prefeitura Municipal de Taboão da Serra,
12 de Dezembro de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito 

Praça Miguel Ortega,439,  Parque Assunção, Taboão da Serra, SP, CEP 06754-910
www.taboaodaserra.sp.gov.br                                   Tel  11  4788-5300
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Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1.990/2023, datada de 10/10/2023 (publicada na IOMTS, edição 1157, 
ano XVIII, aos 10/10/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Beatriz da Silva Melo Ribeiro - SMS
3. Membro: Daniel Batista de Sacramento - SMS
4. Suplente: Gisele Machado da Silva Cristo - SMS
5. Suplente: Rorinei dos Santos Leal - SMS

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 12 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 192 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR, no processo de sindicância autuado sob o Nº 31.800/2023, instaurado pela Portaria SGP Nº 
147/2023, datada de 21/09/2023, e publicada na IOMTS, edição 1147, ano XVIII, de 22/09/2023, em desfavor do(a) 
servidor(a) sindicado(a) sr(a). JESSICA GABRIELA ELIAS, matrícula funcional nº 048680, cargo Auxiliar de Classe, 
com lotação na SEDUC - Secretaria Municipal de Educação, a PRORROGAÇÃO da medida cautelar de afastamento 
preventivo, com fulcro nos art. 154, incisos II e III, art. 155, e art. 156 da LCM 224/2010, e fundamentos na Comuni-
cação Interna SEDUC Nº 440/2023.

Art. 2º. O afastamento preventivo do(a) servidor(a) terá duração de 30 (trinta) dias corridos, com efeitos retroativos a 
partir de 21/10/2023 até 20/11/2023, incluive.

Art. 3º. Durante o período a que se refere o parágrafo anterior, o(a) servidor(a) deverá observar a proibição contida no 
artigo 157 da LCM 224/2010, observados os princípios da razoabilidade e da dignidade da pessoa humana.

Art. 4º. Cientifique-se o(a) servidor(a) quanto a obrigatoriedade de observância, ainda, dos deveres funcionais constan-
tes da LCM 224/2010, art. 13, incisos XIX e XXI.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 14 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 193 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complemenƒtar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 26.638/2023, que tramitará pelo rito ordiná-
rio, em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). TALITA RODRIGUES DOS SANTOS, matrícula funcional Nº 
049790, cargo de Sepultador, com lotação na SEMA - Secretaria Municipal de Manutenção.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta compa-
tível com infração disciplinar, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades 
– descritas no art. 13, I, II e VIII, art. 15, art. 17, II, IV, V, IX e XII, no art. 18, art. 19, art. 20, todos da Lei Complemen-
tar Municipal nº 224/2010; em conformidade com o despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, em especial nos incisos I e II da LCM nº 
224/2010.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1.836/2023, datada de 31/08/2023 (publicada na IOMTS, edição 1144, 
ano XVIII, aos 01/09/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Hamilton Fernando Pereira - SEMA
3. Membro: Marcelo Balarini - SEMA
4. Suplente: Laercio Gonçalves - SMS

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

QUADRO DE PORTARIAS

Nº Ato Nome Cargo Data do Ato

2073 Revogar G.D.E. MARIA AMALIA DA CUNHA CARVALHO LIRA nivel I 8/12/2023

2074 EXONERAR A PEDIDO JULIANA MENEZES DE JESUS ROMEIRO NUTRICIONISTA 11/12/2023

2076 EXONERAR A PEDIDO KLEBER DE SOUZA VIEGAS JUNIOR AGENTE DE TRÂNSITO 11/12/2023

2077 EXONERAR A PEDIDO RODRIGO VIEIRA MARTINS ASSESSOR ESPECIAL 11/12/2023

2078 Cessar Comissionamento TAMIRES TEIXEIRA DOS SANTOS ASSISTENTE ADMINISTRA-
TIVO

11/12/2023

2080 Revogar Designação JESSICA GABRIELA ELIAS VICE DIRETOR 12/12/2023

2081 Licença Sem Vencimentos IRENE CHAVES DA SILVA FERREIRA PEB I 12/12/2023

PORTARIA Nº 190 / 2023 

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 42.486/2023, que tramitará pelo rito sumário, 
em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). NATALIA TELLES FERREIRA, matrícula funcional Nº 048165, 
cargo de instrutor de atividades culturais e educativas, com lotação na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania - SAS.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta compa-
tível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas injustifi-
cadas consecutivas, e totalizando 60 (sessenta) faltas injustificadas conforme documentos acostados  e Certidão de Fl. 
10, no período de setembro/2023 à outubro/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, 
responsabilidades – descritas no  art. 13, I, II, VIII, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 
35, todos da Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria Nº 895/2023, datada de 01/09/2022 (publicada na IOMTS, ano XVII, 
edição 1071, de 02/09/2022), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Celma Marcos de Jesus Iguma - SAS
3. Membro: Lucas Lima Vaz de Oliveira - SAS
4. Suplente: Marlene Maria Erreira Benites - SAS
5. Suplente: Adriana da Rocha Duarte - SAS

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 12 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 191 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 42.486/2023, que tramitará pelo rito sumário, em 
desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). ANDRE LUIS DE FREITAS GOBBI, matrícula funcional Nº 047061, 
cargo de médico, com lotação na SMS - Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta compa-
tível com infração disciplinar de ABANDONO DE CARGO, tendo apresentado pelo menos 30 (trinta) faltas injustifi-
cadas consecutivas, e totalizando 210 (duzentas e dez) faltas injustificadas conforme documentos acostados  e Certidão 
de Fl. 13, no período de abril/2023 à outubro/2023, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibi-
ções, responsabilidades – descritas no  art. 13, I, II, VIII, no art. 15, no art. 17, III, no art. 18, art. 19, art. 34, I, e no art. 
35, todos da Lei Complementar Municipal nº 224/2010, conforme despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, inciso IV da mesma LCM nº 224/2010, em 
especial a sanção de DEMISSÃO, nos termos do art. 34, I, e art. 35, do mesmo diploma legal.
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lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1. HOMOLOGAR o Relatório Final lavrado pela Comissão Sindicante às fls. 39-45 dos autos do Processo de Sindi-
cância Nº 31.800/2023, instaurado pela Portaria SGP Nº 147/2023, publicada na IOMTS, edição 1147, ano XVIII, aos 
22/09/2023, cuja fundamentação ora acolho como razão de decidir.

2. DETERMINAR a adoção das medidas subsequentes de estilo.
3. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Taboão da Serra /SP, 08 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.075 / 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1. HOMOLOGAR o Relatório Final lavrado pela Comissão Sindicante às Fls. 51-59 dos autos do Processo de Sin-
dicância Nº 25.810/2022, instaurado pela Portaria Nº 961/2022, publicada na IOMTS, edição 1.075, ano XVIII, aos 
23/09/2023, por seus próprios fundamentos.

2. EXTINGUIR, com fulcro no art. 129, inciso I, observadas as cautelas do art. 120, ambos da Lei Complementar 
Municipal Nº 224/2010, o Processo de Sindicância acima referido.

3. Arquive-se.

Gabinete do Prefeito do  Município de Taboão da Serra /SP, 11 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2087 / 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

DECIDE:

1. MANTER a aplicação da sanção disciplinar de DEMISSÃO proferida por meio da Portaria Nº 2019/2023 de 
27/11/2023, publicada na IOMTS, edição 1160, ano XVIII, aos 01/12/2023, nos autos do Processo Administrativo 
Disciplinar autuado sob o Nº 19.170/2023, que tramitou pelo rito ordinário, em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) 
sr(a). HELOISA HELENA DE SOUSA, matrícula 037968, cargo de Operador de Trânsito, nos termos da fundamenta-
ção contida nos pareceres de fls.141-142 dos autos, que ora acolho como razão de decidir.

2. Arquive-se o citado processo no prontuário do(a) ex-servidor(a) municipal.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 14 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE:P.M.T.S.CONTRATADA:WP SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA PARA CONSTRUÇÃO,REFORMAS 
E AFINS EIRELI-ME.OBJETO RESUMIDO:CONSTRUÇÃO DE MURO DE ARRIMO NA EMI PICA 
PAU,LOCALIZADA NA RUA TSURUKI TSUNO,S/N–JD. CLEMENTINO.FINALIDADE:PRORROGAR VIGÊN-
CIA,65 DIAS,INICIANDO-SE EM 11/03/24 E TÉRMINO 15/05/24 E EXECUÇÃO 60 DIAS, INICIANDO-SE EM 
09/12/23 E TÉRMINO 06/02/24,CONFORME JUSTIFICADO PELA SECRETARIA DE OBRAS,ÓRGÃO GESTOR-
-LICITAÇÃO:CONVITE  Nº C-003/23-ASSINATURA:01/12/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 5º ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE: P.M.T.S.CONTRATADA:MCJ FERRARO EMPREENDIMENTOS ME.OBJETO RESUMIDO: 
CONSTRUÇÃO DO COMPLEXO DA MULHER NA RUA JOAQUIM FAUSTINO DE CAMARGO X RUA HENRI-
QUE MORAES DE CAMARGO–JD.SÃO PAULO.FINALIDADE:PRORROGAR VIGÊNCIA,60 DIAS,DE 10/03/24 
A 08/05/24 E EXECUÇÃO 60 DIAS,DE 01/12/23 A 29/01/24,CONFORME JUSTIFICADO PELA SECRETARIA DE 
OBRAS,ÓRGÃO GESTOR-LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS  Nº T-005/20-ASSINATURA:29/11/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO 1º ADITIVO CONTRATUAL

CONTRATANTE: P.M.T.S. CONTRATADA:MM ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA.OBJETO RESUMI-
DO: REFORMA DAS QUADRAS DA EMEF ANA MAFALDA,QUADRA DO CSU E QUADRA DO JD. SAPO-

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 15 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 194 / 2023

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI, Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra, Estado 
de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de 
Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complemenƒtar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra, e Lei Com-
plementar Municipal nº 18/1994 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar, sob o Nº 26.636/2023, que tramitará pelo rito ordiná-
rio, em desfavor do(a) servidor(a) estatutário(a) sr(a). WELLINGTON GOMES DA SILVA, matrícula funcional Nº 
049909, cargo de Sepultador, com lotação na SEMA - Secretaria Municipal de Manutenção.

Art. 2º. O Processo Administrativo Disciplinar instaurado por esta Portaria, tem por OBJETO a apuração de eventuais 
responsabilidades individuais do(a) servidor(a), ora processado(a), em razão de, em tese, ter praticado conduta compa-
tível com infração disciplinar, em suposta infringência às normas de conduta – deveres, proibições, responsabilidades 
– descritas no art. 13, I, II e VIII, art. 15, art. 17, II, IV, V, IX e XII, no art. 18, art. 19, art. 20, todos da Lei Complemen-
tar Municipal nº 224/2010; em conformidade com o despacho inicial dos autos e súmula 641 do C.STJ.

Art. 3º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no art. 28, em especial nos incisos I e II da LCM nº 
224/2010.

Art. 4º. DESIGNAR, nos termos da Portaria nº 1.836/2023, datada de 31/08/2023 (publicada na IOMTS, edição 1144, 
ano XVIII, aos 01/09/2023), os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a COMISSÃO que atuará no 
processo ora instaurado, cabendo à primeira a presidência dos trabalhos objetivando a apuração e exame dos fatos que 
lhe são objeto, como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Presidente: Sandra Lívia de Assis Ferreira - SGP
2. Membro: Hamilton Fernando Pereira - SEMA
3. Membro: Marcelo Balarini - SEMA
4. Suplente: Laercio Gonçalves - SMS

Art. 5º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo anterior poderá solicitar e ter 
acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas que 
entender pertinentes.

Art. 6º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Secretário de Gestão de Pessoas do Município de Taboão da Serra /SP, 15 de dezembro de 2023.

ALEXANDRE BITTENCOURT DEPIERI
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas

PORTARIA Nº 2061 / 2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e em especial a Lei Orgânica do Município de Taboão da Serra;

Considerando o disposto na Lei Complementar Municipal nº 224/2010 - Código Disciplinar dos Servidores Públicos 
vinculados à Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Taboão da Serra;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTAURAR, nos termos da Lei Municipal nº 2441/2023, art. 25 e ss., Sindicância Administrativa, tendo 
como objeto a apuração acerca de supostas irregularidades ocorridas no dia 04 de outubro de 2023, conforme se infere 
dos documentos acostados aos autos do processo administrativo autuado sob Nº 40.352/2023, em desfavor da sra. 
RAQUEL FERNANDES BORGES LEAL, matrícula funcional nº 081078, titular do cargo de Conselheira Tutelar.

Art. 2º. As infrações disciplinares objeto de apuração no Processo Administrativo Disciplinar ora instaurado, sujeitam 
o(a) servidor(a) à imposição das sanções disciplinares previstas no artigo 27, incisos I, II, III, da Lei Municipal Nº 
2441/2023.

Art. 3º. DESIGNAR os servidores públicos abaixo relacionados para comporem a Comissão que atuará no processo 
referido no artigo 1º, objetivando a apuração dos fatos relatados na representação e documentos às fls.03-09 dos autos, 
como também, daqueles conexos que emergirem no curso dos trabalhos:

1. Conselheiro: Valter Magalhães Costa (representante governamental);
2. Conselheiro: Pedro Soares (representante governamental);
3. Conselheiro: Maria de Fátima de Assis Lima (representante da sociedade civil);
4. Conselheiro: Andressa Bologna (representante da sociedade civil).

Art. 4º. Para o bom cumprimento das suas atribuições, a Comissão referida no artigo antecedente poderá solicitar e 
ter acesso a toda a documentação necessária à elucidação dos fatos, assim como, colher depoimentos e demais provas 
que entender pertinentes.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Taboão da Serra /SP, 05 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2070/2023

JOSÉ APRÍGIO DA SILVA, Prefeito Municipal de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 
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na Imprensa Oficial. Taboão da Serra, 11 de dezembro de 2023. WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR-Secretário de 
Administração - DECISÃO DO PREFEITO - RATIFICO, por seus próprios fundamentos, a decisão do Sr. Secretário 
de Administração, de contratação, POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, da empresa GLOCK do Brasil S.A., 
inscrita na CNPJ sob o nº 06.275.981/0001-66, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para Aquisição de 49 (qua-
renta e nove) pistolas Glock, no modelo G 22 (Calibre .40), no valor total de R$ 352.310,00 (trezentos e cinquenta e dois 
mil e trezentos e dez reais).Taboão da Serra, 11 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº S-791/23  PROCESSO Nº 29.389/2023

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE QUE 
ATUAM COM DISTURBIOS DE APRENDIZAGEM, referente a Emenda Impositiva n°11/23 Vereador Nezito”.DE-
CISÃO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO-À vista das informações constantes dos autos, em especial da 
justificativa da Secretaria Municipal de Saúde, com fulcro no disposto nos artigos 24, II, da Lei nº 8.666/93, autorizo 
a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE QUE ATUAM 
COM DISTURBIOS DE APRENDIZAGEM, referente a Emenda Impositiva n°11/23 Vereador Nezito”, a ser firmada 
com a CROB ASSESSORIA EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAMENTO LTDA, CNPJ nº. 
31.179.291/0001-50, por DISPENSA DE LICITAÇÃO S-791/23, pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura 
do contrato, pelo valor total de R$ 15.300,00 (quinze mil e trezentos reais), atendidas as formalidades de praxe, por 
meio da juntada da competente documentação, bem como a necessidade de publicação na Imprensa Oficial. Taboão 
da Serra, 11 de dezembro de 2023. WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR-                                Secretário de Admi-
nistração - DECISÃO DO PREFEITO - RATIFICO, por seus próprios fundamentos, a decisão do Senhor. 
Secretário de Administração, para autorizar a celebração de contrato com a CROB ASSESSORIA EM DESENVOL-
VIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAMENTO LTDA, CNPJ nº. 31.179.291/0001-50, cujo objeto “CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA PARA CAPACITAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE QUE ATUAM COM DISTURBIOS 
DE APRENDIZAGEM, referente a Emenda Impositiva n°11/23 Vereador Nezito”, por DISPENSA DE LICITAÇÃO 
S-791/23,  pelo período de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, pelo valor total de R$ 15.300,00 (quinze 
mil e trezentos reais), cumprindo-se os termos da Lei nº 8.666/93.Taboão da Serra, 11 de dezembro de 2023.

JOSÉ APRIGIO DA SILVA
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:P.M.T.S.CONTRATADA:MDR CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA.OBJETO 
RESUMIDO:EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM FORNECIMENTO DE TODOS OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS, VISANDO A RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFÁLTICO, CALÇADAS, 
PASSAGEM DE PEDESTRES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES NOS SEGUINTES LOCAIS:1-AV. IBIRAMA, 
1139 E PASSAGEM ENTRE A AV. IBIRAMA E RUA LAUDENIZ SANTOS PORFÍRIO, S/Nº – PQ. INDUSTRIAL 
DACI E 2-RUA MARIA APARECIDA NICOLETI - PQ. LAGUNA.VIGÊNCIA:160 DIAS DE 08/12/23 ATÉ 15/05/24.
EXECUÇÃO:60 DIAS DA ORDEM DE INÍCIO EMITIDA PELA SECRETARIA DE OBRAS.VALOR GLOBAL 
CONTRATADO:R$1.041.256,05-LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS NºT-003/23-ASSINATURA:08/12/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 21.664/2023, Organização Social Parceira:UNIÃO DOS MORADORES DO JAR-
DIM SÃO MATHEUS, CNPJ.nº 07.370.663/0001-47–OBJETO:“Despesas para manutenção das atividades sociais”. 
(EMENDA IMPOSITIVA). Órgão Público: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Valor Total: R$ 150.000,00. 
Assinado em 01 de dezembro de 2023.

Nilza Aparecida Felix -Secretária Municipal de Cultura-Gestor-JOSÉ APRIGIO DA SILVA–Prefeito-José Marcos 
Silva–Presidente da Organização.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 22.784/2023, Organização Social Parceira:LAR DA CRIANÇA FELIZ, CNPJ.nº 
62.737.242/0001-10–OBJETO:“Reforma de espaço para atendimento as crianças em situação de vulnerabilidade so-
cial”. (EMENDA IMPOSITIVA). Órgão Público: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Valor Total: R$ 30.000,00. 
Assinado em 28 de novembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein-Secretário Municipal de Assistência Social-Gestor-JOSÉ APRIGIO DA SILVA–Prefeito-Clau-
dio Teixeira Costa–Presidente da Organização.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 29.397/2023, Organização Social Parceira:ASSOCIAÇÃO GIBI ESPORTE E 
EDUCAÇÃO, CNPJ.nº 32.308.584/0001-53–OBJETO:“Aquisição de veículo para o serviço de convivência”. (EMEN-
DA IMPOSITIVA). Órgão Público: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Valor Total: R$ 175.000,00. Assinado 
em 01 de dezembro de 2023.

Olivio Nóbrega -Secretário Municipal de Esportes e Lazer-Gestor-JOSÉ APRIGIO DA SILVA–Prefeito-Antonio Cruz 
de Jesus–Presidente da Organização.

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº. 31.869/2023, Organização Social Parceira:ADT-Associação dos deficientes de Ta-
boão da Serra, CNPJ.nº 56.334.329/0001-43–OBJETO:“Despesas de custeio do serviço para pessoas com deficiência e 
suas famílias”. (EMENDA IMPOSITIVA). Órgão Público: Prefeitura Municipal de Taboão da Serra. Valor Total: R$ 
150.000,00. Assinado em 06 de novembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein-Secretário Municipal de Assistência Social-Gestor-JOSÉ APRIGIO DA SILVA–Prefeito-Odair 
Franco Meneguette–Presidente-ADT.

Edital de Chamamento Público nº 06/2023
Processo Administrativo nº 32211/2023

RESULTADO FINAL-EDITAL 02/2023-SELEÇÃO DE ATLETAS PARA O PROGRAMA BOLSA ATLETA CHA-
MAMENTO PÚBLICO 006/2023- Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. Processo administrativo: 32211/2023 
- Objeto: A Prefeitura de Taboão da Serra, através da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, torna público o RE-
SULTADO FINAL dos candidatos APROVADOS no processo de Seleção de Atletas para o Programa Bolsa Atleta 

RITO.FINALIDADE:ADITAR O CONTRATO ORIGINAL PARA ACRÉSCIMO DE QUANTIDADE DE SERVI-
ÇOS CORRESPONDENTE A 20,1595901556%,CORRESPONDENTE AO VALOR DE R$ 133.982,13,PASSANDO 
O VALOR GLOBAL CONTRATADO DE R$ 664.607,41 PARA R$ R$ 798.589,54;PRORROGAR VIGÊNCIA,98 
DIAS,DE 08/02/24 A 16/05/24 E EXECUÇÃO 90 DIAS,DE 10/11/23 A 07/02/24,CONFORME JUSTIFICADO PELA 
SECRETARIA DE OBRAS,ÓRGÃO GESTOR.PERMANECEM INALTERADAS AS DEMAIS CLÁUSULAS 
CONTRATUAIS.LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS NºT-12/22.ASSINATURA:09/11/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-133/2023. Processo licitatório: 42497/2023. Objeto: Registro de Preços para a “Aquisição de 
kits de material escolar, com   entrega ponto a ponto para os alunos da rede municipal de Taboão da Serra”. Sessão 
pública de processamento: dia 05/01/2024 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado 
através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o 
auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 15 de dezembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-095/2023. Processo licitatório: 29.596/2023. Objeto: Registro de Preços para a “Locação 
de veículos e motocicletas para a Guarda Civil Municipal e Secretaria de Transporte e Mobilidade Urbana”. Sessão 
pública de processamento: dia 09/01/2024 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado 
através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o 
auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da 
Serra, 15 de dezembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:P.M.T.S.CONTRATADA:SHALON CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.OBJETO 
RESUMIDO:RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTO ASFALTICO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES,LOCALIZADA 
NAS RUAS MADRE TERESA DE CALCUTÁ,RUA FREI GALVÃO E RUA FREI DAMIÃO-JD. SAINT MORITZ.VI-
GÊNCIA:190 DIAS DE 05/12/23 E TÉRMINO EM 11/06/23.EXECUÇÃO:90 DIAS DA ORDEM DE INÍCIO EMITI-
DA PELA SECRETARIA DE OBRAS.VALOR GLOBAL CONTRATADO:R$1.025.321,23-LICITAÇÃO:TOMADA 
DE PREÇOS NºT-009/23-ASSINATURA: 05/12/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:P.M.T.S.CONTRATADA:ZAVANNA CONSTRUCOES E REFORMAS EIRELI-ME.OBJETO 
RESUMIDO:ADEQUAÇÃO A FIM DE OBTENÇÃO DO AUTO DE VISTORIA DE CORPO DE BOMBEIROS 
“AVCB” NO RESIDENCIAL MARGARIDAS SITUADO NA RUA FERNANDO PESSOA,Nº 549–JARDIM DAS 
MARGARIDAS.VIGÊNCIA:220 DIAS DE 23/11/23 E TÉRMINO EM 29/06/24.EXECUÇÃO:120 DIAS DA OR-
DEM DE INÍCIO EMITIDA PELA SECRETARIA DE OBRAS.VALOR GLOBAL CONTRATADO:R$428.881,37-
-LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS NºT-010/23-ASSINATURA: 23/11/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:P.M.T.S.CONTRATADA:RJ EMPREENDIMENTOS ESPORTIVOS LTDA.OBJETO 
RESUMIDO:INSTALAÇÃO DE GRAMADA SINTÉTICO NO CAMPO DO JARDIM GUACIARA E REFORMA 
EM VESTIÁRIOS,NA ESTRADA DAS OLARIAS,519–JD. TRIANGULO.VIGÊNCIA:220 DIAS DE 22/11/23 
ATÉ 28/06/24.EXECUÇÃO:120 DIAS DA ORDEM DE INÍCIO EMITIDA PELA SECRETARIA DE OBRAS.VA-
LOR GLOBAL CONTRATADO:R$1.332.324,62-LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS NºT-006/23-ASSINATU-
RA:22/11/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE:P.M.T.S.CONTRATADA:MDR CONSTRUTORA E PAVIMENTAÇÃO LTDA.OBJETO 
RESUMIDO:RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO ASFALTICO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES, LOCALI-
ZADA NA RUA JOÃO SANTUCCI – VILA SANTA LUZIA.VIGÊNCIA:160 DIAS DE  08/12/23 ATÉ 15/05/24.
EXECUÇÃO:60 DIAS DA ORDEM DE INÍCIO EMITIDA PELA SECRETARIA DE OBRAS.VALOR GLOBAL 
CONTRATADO:R$530.169,21-LICITAÇÃO:TOMADA DE PREÇOS NºT-008/23-ASSINATURA:08/12/23.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JÚNIOR
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E TECNOLOGIA

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO I-018/23-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 34.208/23

OBJETO: “Aquisição de 49 (quarenta e nove) pistolas Glock, no modelo G 22 (Calibre .40), com gravação no ferrolho 
conforme legislação vigente, sendo cada pistola composta por, no mínimo 3 (três) carregadores, com capacidade de 15 
(quinze) cartuchos em cada, funcionamento semiautomatico, mira luminosa (GNS Trítio), 1 (um) municiador rápido, 1 
(um) kit de limpeza composto de vareta e escova, 1(uma) caixa plástica para o armazenamento e transporte, 1 (um) ma-
nual de instruções em Português e treinamento de armeiro”- DECISÃO DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
- À vista das informações constantes dos autos, em especial da justificativa da Secretaria Municipal de Segurança, do 
parecer jurídico, acolhido pelo despacho do Sr. Secretário de Assuntos Jurídicos e com fulcro no disposto no artigo 25, 
caput, da Lei Federal nº 8.666/93, AUTORIZO a contratação da empresa GLOCK do Brasil S.A., inscrita na CNPJ sob 
o nº 06.275.981/0001-66 por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para Aquisição de 49 (quarenta e nove) pistolas 
Glock, no modelo G 22 (Calibre .40), no valor total de R$ 352.310,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e trezentos e dez 
reais), atendidas as formalidades de praxe, em especial a comprovação da regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da 
Contratada, por meio da juntada da competente documentação, bem como a necessidade de publicação do aditamento 
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Nilza Aparecida Felix
Secretária Municipal de Cultura e Turismo.

Termos de Colaboração com a OSC “Paz e Vida” (Proc. 30.753/2020)

Ante a iminência do vencimento dos Termos de Colaboração firmados entre a Prefeitura Municipal de Taboão da Serra 
e Organizações da Sociedade Civil que participam do Programa de Atendimento à Criança – PAC, servimo-nos da 
presente comunicação interna para manifestar o interesse da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
no prosseguimento do Termo de Colaboração em comento, e ainda: Considerando a Lei Municipal nº 917, de 16 de 
abril de 1991, que implementa o Programa de Atendimento à Criança (PAC), a fim de assegurar o desenvolvimento 
psicológico, físico e social das crianças com idade de até 06 (seis) anos; Considerando o Estatuto da Criança e do 
Adolescente instituído pela Lei nº 8.096, de 13 de julho de 1990 e suas alterações; Considerando as Instruções 01/2020 
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; Considerando a Lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional, Lei 
nº 9394 de 20 de dezembro de 1996; Considerando as exigências da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que define 
diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil e que institui o termo de 
colaboração. Servimo-nos da presente para solicitar à Vossa Senhoria adoção de medidas visando a prorrogação do 
Termo de Colaboração para o ano de 2024 da OSC mantenedora “Associação Assistencial e Educacional Paz e Vida”, 
devidamente, credenciada pelo Processo Administrativo nº 30.753/2020, regularmente constituída, sem fins lucrativos, 
que mantem creches do Município de Taboão da Serra, no âmbito de Programa de Atendimento à Criança – PAC, para 
atendimento educacional a crianças de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e (11) meses, na Educação Infantil, primeira etapa 
da Educação Básica e atendimento educacional e assistencial na área da Educação Especial, para crianças e jovens 
com deficiência, sem limite de idade. No ano de 2023 houve celebração de parcerias com 10 OSC ś mantenedoras em 
13 PAC ś, para o atendimento de 2.124 crianças entre 06 (seis) meses e 03 (três) anos e 11(onze) meses na Educação 
Infantil e 85 crianças e jovens na Educação Especial sem limite de idade, totalizando 2.209 alunos matriculados e 
pagos com recursos próprios da municipalidade, sendo empenhado o montante de R$ 15.581.896,43 para garantir o 
atendimento da demanda. Insta-nos salientar que a Rede Municipal de Educação de Taboão da Serra atende cerca de 
25.092 alunos (que frequentam o Ensino Regular, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial) em todos os 
segmentos e modalidades de ensino. Destes, cerca de 39,10%, ou 9.810 estão cursando a Educação Infantil, sendo que 
destes 2.157 matriculados em escolas parceiras / OSC ś, instituições sem fins lucrativos, por meio do Programa de 
Atendimento à Criança – PAC. A celebração do Aditamento para o ano de 2024 com as Organizações Sociais é 
vantajosa, pois as referidas OSC ś (PAC ś) já possuem espaços adequados à Educação Infantil e também arcarão com 
parte do custo do atendimento às crianças, refletindo a união de esforços necessários às parcerias, e por consequência 
o Município em sua parte orçamentária apresentará significativa redução nos seus gastos públicos. Além disso, é 
esta alternativa possível ao atendimento da grande demanda existente, eis que é direito constitucional assegurado às 
crianças e dever do Estado garantir Educação Infantil eficiente e de qualidade. Igualmente, há de se considerar outras 
despesas que a rede própria haveria de dispender, tais como, custos com construção, transporte escolar (regular), e etc, 
e que, com a parceria, não haveria então de dispender. Nesse sentido, ressalte-se que nas parcerias tais itens estariam 
incluídos na contrapartida das OSCs, portanto, não podendo ser adquiridos e/ou executados com verbas advindas da 
Parceria, tais como construções, multas, juros, indenizações trabalhistas, entre outros. Nesse contexto, resta demons-
trada a vantajosidade e economicidade para a administração pública relativamente à celebração de tais parcerias, 
sendo necessária a prorrogação mediante aditamento ao Termo de Colaboração entre a PMTS e as OSCs previamente 
credenciadas para os atendimentos na modalidade creche e educação especial. Por oportuno, a Secretaria Municipal 
de Educaçãoa de Taboão da Serra sinaliza acerca da verificação da possibilidade de utilização de recursos advindos 
do PDDE para pagamento do Programa de Atendimento à Criança – PAC, nos termos da Resolução CD/ FNDE 10, de 
18 de abril de 2013, em especial o artigo 5º, inciso II, que prescreve: “Art. 5º Os recursos do PDDE serão destinados às 
escolas e aos polos, de que tratam os incisos I, II e III do art. 3º, por intermédio de suas Entidades Executoras (EEx), 
Unidades Executoras Próprias (UEx) e Entidades Mantenedoras (EM), assim definidas: [...] II – Unidade Executora 
Própria (UEx) – entidade privada sem fins lucrativos, representativa das escolas públicas e dos polos presenciais da 
UAB, integrada por membros da comunidade escolar, comumente denominada de caixa escolar, conselho escolar, 
colegiado escolar, associação de pais e mestres, círculo de pais e mestres, dentre outras entidades, responsáveis pela 
formalização dos procedimentos necessários ao recebimento dos repasses do programa, destinados às referidas esco-
las e polos, bem como pela execução e prestação de contas desses recursos;”Concluindo, anexamos a presente Comu-
nicação Interna, Parecer Técnico,  planilha de valores Per Capita – 2024 e documentação para o Aditamento (relação 
de documentos em anexo). Ao ensejo, renovo sinceros votos de elevada estima e distinta consideração.

Dirce Matiko Takano
Secretária Municipal de Educação.

Termos de Colaboração com a OSC “Santa Terezinha” (Proc. 30.056/2020)

Ante a iminência do vencimento dos Termos de Colaboração firmados entre a Prefeitura Municipal de Taboão da Serra 
e Organizações da Sociedade Civil que participam do Programa de Atendimento à Criança – PAC, servimo-nos da 
presente comunicação interna para manifestar o interesse da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia 
no prosseguimento do Termo de Colaboração em comento, e ainda: Considerando a Lei Municipal nº 917, de 16 de abril 
de 1991, que implementa o Programa de Atendimento à Criança (PAC), a fim de assegurar o desenvolvimento psicoló-
gico, físico e social das crianças com idade de até 06 (seis) anos; Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente 
instituído pela Lei nº 8.096, de 13 de julho de 1990 e suas alterações; Considerando as Instruções 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo; Considerando a Lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional, Lei nº 9394 de 20 
de dezembro de 1996; Considerando as exigências da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que define diretrizes para 
a política de fomento e de colaboração com organizações da sociedade civil e que institui o termo de colaboração. 
Servimo-nos da presente para solicitar à Vossa Senhoria adoção de medidas visando a prorrogação do Termo de Co-
laboração para o ano de 2024 da OSC mantenedora “Cáritas Campo Limpo – Cáritas Santa Terezinha”, devidamente, 
credenciada pelo Processo Administrativo nº 30.056/2020, regularmente constituída, sem fins lucrativos, que mantem 
creches do Município de Taboão da Serra, no âmbito de Programa de Atendimento à Criança – PAC, para atendimento 
educacional a crianças de 6 (seis) meses a 3 (três) anos e (11) meses, na Educação Infantil, primeira etapa da Educação 
Básica e atendimento educacional e assistencial na área da Educação Especial, para crianças e jovens com deficiência, 
sem limite de idade. No ano de 2023 houve celebração de parcerias com 10 OSC ś mantenedoras em 13 PAC ś, 
para o atendimento de 2.124 crianças entre 06 (seis) meses e 03 (três) anos e 11(onze) meses na Educação Infantil e 85 
crianças e jovens na Educação Especial sem limite de idade, totalizando 2.209 alunos matriculados e pagos com re-
cursos próprios da municipalidade, sendo empenhado o montante de R$ 15.581.896,43 para garantir o atendimento da 
demanda. Insta-nos salientar que a Rede Municipal de Educação de Taboão da Serra atende cerca de 25.092 alunos 
(que frequentam o Ensino Regular, Educação de Jovens e Adultos e Educação Especial) em todos os segmentos e 
modalidades de ensino. Destes, cerca de 39,10%, ou 9.810 estão cursando a Educação Infantil, sendo que destes 2.157 
matriculados em escolas parceiras / OSC ś, instituições sem fins lucrativos, por meio do Programa de Atendimento 
à Criança – PAC.A celebração do Aditamento para o ano de 2024 com as Organizações Sociais é vantajosa, pois as 
referidas OSC ś (PAC ś) já possuem espaços adequados à Educação Infantil e também arcarão com parte do custo 
do atendimento às crianças, refletindo a união de esforços necessários às parcerias, e por consequência o Município 
em sua parte orçamentária apresentará significativa redução nos seus gastos públicos. Além disso, é esta alternativa 
possível ao atendimento da grande demanda existente, eis que é direito constitucional assegurado às crianças e dever 
do Estado garantir Educação Infantil eficiente e de qualidade. Igualmente, há de se considerar outras despesas que a 
rede própria haveria de dispender, tais como, custos com construção, transporte escolar (regular), e etc, e que, com a 
parceria, não haveria então de dispender. Nesse sentido, ressalte-se que nas parcerias tais itens estariam incluídos na 
contrapartida das OSCs, portanto, não podendo ser adquiridos e/ou executados com verbas advindas da Parceria, tais 
como construções, multas, juros, indenizações trabalhistas, entre outros. Nesse contexto, resta demonstrada a vanta-
josidade e economicidade para a administração pública relativamente à celebração de tais parcerias, sendo necessária 

Municipal, referente ao Edital 02/2023 - Chamamento Público 006/2023 – SEMEL. A lista completa está disponível 
no site: www.ts.sp.gov.br; link licitações. Taboão da Serra, 07 de dezembro de 2023. Elisabeth Valente– Presidente 
Comissão Especial de Seleção e Avaliação do Programa Bolsa Atleta.

Olívio Nóbrega Filho
Secretário Municipal de Esportes e Lazer.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-104/2023-SEGUNDO CADERNO. Processo licitatório: 29716/2023. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA A “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE RE-
FEIÇÕES PRONTAS” “TIPO MARMITEX”, PARA FUNCIONÁRIOS E PACIENTES, COM ENTREGA PONTO A 
PONTO”. Sessão pública de processamento: dia 05/01/2024 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento ele-
trônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida 
pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.
com.br. Taboão da Serra, 14 de dezembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-130/2023. Processo licitatório: 34.422/2023. OBJETO: “AQUISIÇÃO DE CABO TRANS-
DUTOR PARA ULTRASSOM SAEVO”. Sessão pública de processamento: dia 15/01/2024 às 09:00 horas. Da sessão 
pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora 
mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: pre-
feitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 14 de dezembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-124/2023. Processo licitatório: 36728/2023. Objeto: Registro de Preços para a “Aquisição de 
Acessórios para Uso no Canil da Zoonoses”. Sessão pública de processamento: dia 18/01/2023 às 09:00 horas. Da 
sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: 
prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 14 de dezembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-125/2023. Processo licitatório: 40589/2023. Objeto: Registro de Preços Para a “Aquisição de 
Fraldas Infantis Descartáveis para Atendimento Judicial e Administrativo”. Sessão pública de processamento: dia 
16/01/2023 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento eletrônico será realizado através do endereço eletrô-
nico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Serra, 14 de dezembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O

Pregão Eletrônico nº. E-127/2023. Processo licitatório: 39727/2023. Objeto: “Aquisição de Maca Retrátil para Ambu-
lância (SAMU)”. Sessão pública de processamento: dia 17/01/2023 às 09:00 horas. Da sessão pública: O processamento 
eletrônico será realizado através do endereço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados e será conduzi-
da pelo pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. O edital está disponível no site: prefeitura.ts.sp.gov.br e comprasbr.
com.br. Taboão da Serra, 14 de dezembro de 2023.

Wagner Luiz Eckstein Júnior
Secretário Municipal de Administração e Tecnologia.

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Eletrônico Nº. E-113/2023 Processo Administrativo Nº. 36729/2023 Objeto: Registro de Preços para a “Aqui-
sição de Insulina Humana 100ui/Ml – 10ml”. Contratante: Prefeitura do Município de Taboão da Serra. Contratada: 
*Prosper Comercio E Distribuicao Ltda, para o item e pelo valor unitário: lote 1 Insulina Humana Regular 100 Ui/
Ml - 10ml  R$ 19,68/F-A; conforme valor constante do quadro resumo, parte integrante do referido processo. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura. Assinado em 13/12/2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

  EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Pregão Eletrônico Nº. E-105/2023 Processo Administrativo Nº. 33227/2023 Objeto: Registro De Preços Para A “Aqui-
sição De Pedra Brita, Bica Corrida, Pedrisco Limpo, Rachão E Pó De Pedra”. Contratante: Prefeitura do Município 
de Taboão da Serra. Contratada: *Afm Comercial E Servicos Ltda, Para Os Itens E Pelos Valores Unitário: Lote 1 Po 
De Pedra R$ 111,00/Ton, Lote 2 Rachao R$ 35,00/Ton, Lote 4 Pedra Brita Nº 02 R$ 43,00/Ton E Lote 5 Pedra Brita 
Nº 3 R$ 64,80/Ton, *Nova Rb Comercio E Servicos Ltda, Para O Item E Pelo Valor Unitário: Lote 3 Pedra Brita Nº 01 
R$ 97,00/Ton, *Lh Comercio E Servicos Ltda, Para O Item E Pelo Valor Unitário: Lote 6 Pedrisco Limpo R$ 84,00, 
*Multicom Comercio De Materiais De Const, Para O Item E Pelo Valor Unitário: Lote 7 Bica Corrida R$ 120,00/Ton, 
conforme valor constante do quadro resumo, parte integrante do referido processo. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, 
a contar da data da assinatura. Assinado em 04/12/2023. 

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração.

ATA DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE PROJETOS E SELEÇÃO DE PROJETOS E PREMIAÇÃO - EDITAL 
DE SELEÇÃO PÚBLICA Nº 03/2023 e 05/2023 - LEI PAULO GUSTAVO. A Secretaria de Cultura e Turismo de 
Taboão da Serra, torna público a divulgação dos resultados preliminares das propostas recebidas nos Editais 05/23 e 
03/23. Taboão da Serra, 14 de dezembro de 2023. A lista completa bem está disponível no site: www.ts.sp.gov.br; link 
licitações. 
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Processo: 36.138/2022
Requerente: Maurício Leme Borges 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023  

Processo: 31.696/2023
Requerente: Sigueo Hirata
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento Equi-
pamento
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023  

Processo: 23.428/2022
Requerente: Alexandre Takashi Bando
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023 

Processo: 16.822/2023
Requerente: Rita Arifa Tigre Pereira
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 26.414/2022
Requerente: Roberto Alves
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023 

Processo: 42.730/2022
Requerente: Eduardo Aparecido de Oliveira
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023  

Processo: 19387/2022
Requerente: Carmilton Barbosa Moreira 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 14/12/2023 

Processo: 40.057/2022
Requerente: Marcelo Tomas Fernandes 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 15/12/2023 

Processo: 19.075/2022
Requerente: Lucas Romero Guerra 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 15/12/2023 

Processo: 19.701/2022
Requerente: Juliana Caliman da Silva 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 15/12/2023 

INDEFERIDOS 

Processo: 33.274/2023

Requerente: Whilton Cassiano de Souza
Assunto: Solicitação 
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 32.314/2023
Requerente: Adair da Silveira de Paiva 
Assunto: Alvará de Obra de Terra
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 15.661/2023
Requerente: Alessandra Marques Galante
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2023
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 22.058/2023
Requerente: Andre Vivilechio Antunes do Nascimento
Assunto: Copia de processo
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 40.076/2022
Requerente: Antonio Luciano 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Indeferido
Data: 14/12/2023 

Processo: 18.664/2022

Assunto: Alvará Substitutivo 
Situação: Comunique-se 
Data: 11/12/2023

Processo: 22.690/2023
Requerente: Atua Oliveira Empreendimentos e Partici-
pações Ltda 
Assunto: Projeto Modificativo 
Situação:  Comunique-se 
Data: 11/12/2023b

Processo: 19.412/2022
Requerente: Sérgio Saburo Arai 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023

Processo: 12.212/2023
Requerente: Zaraboxter Participações Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 39.854/2013
Requerente: Jose Donizeti Domingues
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 15.424/2023
Requerente: Marcos Cesar de Oliveira
Assunto: Certificado de Conclusão
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 38.590/2022
Requerente: Regina Koga
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023

Processo: 17.351-2023
Requerente: Ivanilda Guedes de Matos
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 39.569/2022
Requerente: Cunzolo Irmao Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023  

Processo: 30.076/2022
Requerente: Gilberto Schmidt
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023  

Processo: 28.807/2015
Requerente: João Bomfin dos Santos 
Assunto: Programa de Regularização LC 333/2015 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023  

Processo: 17.142/2023
Requerente: Antonio Arifa Tigre
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023

Processo: 20.698/2023
Requerente: Marcio Morgado Nunes de Souza 
Assunto: Certificado de Conclusão 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 19.783/2022
Requerente: Paulo Carneiro Vanderley
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 7474/2018
Requerente: JB e Jb Participações Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 17.964/2023
Requerente: Ricieri Mioto Tonan
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

redução nos seus gastos públicos. Além disso, é esta 
alternativa possível ao atendimento da grande demanda 
existente, eis que é direito constitucional assegurado às 
crianças e dever do Estado garantir Educação Infantil 
eficiente e de qualidade. Igualmente, há de se considerar 
outras despesas que a rede própria haveria de dispender, 
tais como, custos com construção, transporte escolar (re-
gular), e etc, e que, com a parceria, não haveria então de 
dispender. Nesse sentido, ressalte-se que nas parcerias 
tais itens estariam incluídos na contrapartida das OSCs, 
portanto, não podendo ser adquiridos e/ou executados 
com verbas advindas da Parceria, tais como constru-
ções, multas, juros, indenizações trabalhistas, entre ou-
tros. Nesse contexto, resta demonstrada a vantajosidade 
e economicidade para a administração pública relativa-
mente à celebração de tais parcerias, sendo necessária a 
prorrogação mediante aditamento ao Termo de Colabo-
ração entre a PMTS e as OSCs previamente credenciadas 
para os atendimentos na modalidade creche e educação 
especial. Por oportuno, a Secretaria Municipal de Edu-
caçãoa de Taboão da Serra sinaliza acerca da verificação 
da possibilidade de utilização de recursos advindos do 
PDDE para pagamento do Programa de Atendimento à 
Criança – PAC, nos termos da Resolução CD/ FNDE 10, 
de 18 de abril de 2013, em especial o artigo 5º, inciso II, 
que prescreve: “Art. 5º Os recursos do PDDE serão des-
tinados às escolas e aos polos, de que tratam os incisos 
I, II e III do art. 3º, por intermédio de suas Entidades 
Executoras (EEx), Unidades Executoras Próprias (UEx) 
e Entidades Mantenedoras (EM), assim definidas: [...] II 
– Unidade Executora Própria (UEx) – entidade privada 
sem fins lucrativos, representativa das escolas públicas 
e dos polos presenciais da UAB, integrada por membros 
da comunidade escolar, comumente denominada de cai-
xa escolar, conselho escolar, colegiado escolar, associa-
ção de pais e mestres, círculo de pais e mestres, dentre 
outras entidades, responsáveis pela formalização dos 
procedimentos necessários ao recebimento dos repasses 
do programa, destinados às referidas escolas e polos, 
bem como pela execução e prestação de contas desses re-
cursos;” Concluindo, anexamos a presente Comunicação 
Interna, Parecer Técnico,  planilha de valores Per Capita 
– 2024 e documentação para o Aditamento (relação de 
documentos em anexo). Ao ensejo, renovo sinceros votos 
de elevada estima e distinta consideração.

Dirce Matiko Takano
Secretária Municipal de Educação.

Relatório de Notificações, Multas e Processos da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,

 Habitação e Meio Ambiente (SDUHMA)

Subsecretaria de Planejamento e Controle Urbano
Departamento de Controle e Fiscalização;

Divisão de Aprovação de Projetos e Uso e Ocupação 
do Solo

DEFERIDOS

Processo: 6.934/2023
Requerente: Newton Pereira Frederico Freitas 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido 
Data: 11/12/2023 

Processo: 16.948/2022
Requerente: Sergio Kanenori Imagiie
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido 
Data: 12/12/2023

Processo: 27.882/2011
Requerente: Carlos Alberto Vieira Fernandes de Aze-
vedo
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Deferido 
Data: 12/12/2023

COMUNIQUE-SE 

Processo: 36.445/2022
Requerente: Raulina Alves da Silva Peixinho
Assunto: Programa de Regularização LC375/2021
Situação: Comunique se
Data: 08/12/2023

Processo: 19.075/2022
Requerente: Lucas Romero Guerra
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 08/12/2023

Processo: 31.501/2012
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova 

a prorrogação mediante aditamento ao Termo de Colabo-
ração entre a PMTS e as OSCs previamente credenciadas 
para os atendimentos na modalidade creche e educação 
especial. Por oportuno, a Secretaria Municipal de Edu-
cação a de Taboão da Serra sinaliza acerca da verificação 
da possibilidade de utilização de recursos advindos do 
PDDE para pagamento do Programa de Atendimento à 
Criança – PAC, nos termos da Resolução CD/ FNDE 10, 
de 18 de abril de 2013, em especial o artigo 5º, inciso II, 
que prescreve: “Art. 5º Os recursos do PDDE serão des-
tinados às escolas e aos polos, de que tratam os incisos 
I, II e III do art. 3º, por intermédio de suas Entidades 
Executoras (EEx), Unidades Executoras Próprias (UEx) 
e Entidades Mantenedoras (EM), assim definidas:[...] II 
– Unidade Executora Própria (UEx) – entidade privada 
sem fins lucrativos, representativa das escolas públicas 
e dos polos presenciais da UAB, integrada por membros 
da comunidade escolar, comumente denominada de cai-
xa escolar, conselho escolar, colegiado escolar, associa-
ção de pais e mestres, círculo de pais e mestres, dentre 
outras entidades, responsáveis pela formalização dos 
procedimentos necessários ao recebimento dos repasses 
do programa, destinados às referidas escolas e polos, 
bem como pela execução e prestação de contas desses re-
cursos;” Concluindo, anexamos a presente Comunicação 
Interna, Parecer Técnico,  planilha de valores Per Capita 
– 2024 e documentação para o Aditamento (relação de 
documentos em anexo). Ao ensejo, renovo sinceros votos 
de elevada estima e distinta consideração.

Dirce Matiko Takano
Secretária Municipal de Educação.

Termos de Colaboração com a OSC “Santa 
Margarida Mª Alacoque” (Proc. 30.137/2020)

Ante a iminência do vencimento dos Termos de Colabo-
ração firmados entre a Prefeitura Municipal de Taboão 
da Serra e Organizações da Sociedade Civil que partici-
pam do Programa de Atendimento à Criança – PAC, ser-
vimo-nos da presente comunicação interna para mani-
festar o interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
Ciência e Tecnologia no prosseguimento do Termo de 
Colaboração em comento, e ainda: Considerando a Lei 
Municipal nº 917, de 16 de abril de 1991, que implementa 
o Programa de Atendimento à Criança (PAC), a fim de 
assegurar o desenvolvimento psicológico, físico e social 
das crianças com idade de até 06 (seis) anos;  Conside-
rando o Estatuto da Criança e do Adolescente instituído 
pela Lei nº 8.096, de 13 de julho de 1990 e suas altera-
ções; Considerando as Instruções 01/2020 do Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo; Considerando a Lei 
de Diretrizes e bases da Educação Nacional, Lei nº 9394 
de 20 de dezembro de 1996; Considerando as exigências 
da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, que define di-
retrizes para a política de fomento e de colaboração com 
organizações da sociedade civil e que institui o termo 
de colaboração. Servimo-nos da presente para solicitar 
à Vossa Senhoria adoção de medidas visando   a prorro-
gação do Termo de Colaboração para o ano de 2024 da 
OSC mantenedora “Cáritas Diocesana de Campo Limpo 
– Cáritas Paroquial Santa Margarida Maria Alacoque”, 
devidamente, credenciada pelo Processo Administrativo 
nº 30.137/2020, regularmente constituída, sem fins lucra-
tivos, que mantem creches do Município de Taboão da 
Serra, no âmbito de Programa de Atendimento à Criança 
– PAC, para atendimento educacional a crianças de 06 
(seis) meses a 03 (três) anos e 11 (onze) meses, na Educa-
ção Infantil, primeira etapa da Educação Básica e aten-
dimento educacional e assistencial na área da Educação 
Especial, para crianças e jovens com deficiência, sem 
limite de idade.  No ano de 2023 houve cele-
bração de parcerias com 10 OSC ś mantenedoras em 13 
PAC ś, para o atendimento de 2.124 crianças entre 06 
(seis) meses e 03 (três) anos e 11(onze) meses na Educa-
ção Infantil e 85 crianças e jovens na Educação Especial 
sem limite de idade, totalizando 2.209 alunos matricu-
lados e pagos com recursos próprios da municipalidade, 
sendo empenhado o montante de R$ 15.581.896,43 para 
garantir o atendimento da demanda. Insta-nos salientar 
que a Rede Municipal de Educação de Taboão da Serra 
atende cerca de 25.092 alunos (que frequentam o Ensi-
no Regular, Educação de Jovens e Adultos e Educação 
Especial) em todos os segmentos e modalidades de en-
sino. Destes, cerca de 39,10%, ou 9.810 estão cursando a 
Educação Infantil, sendo que destes 2.157 matriculados 
em escolas parceiras / OSC ś, instituições sem fins lucra-
tivos, por meio do Programa de Atendimento à Criança 
– PAC. A celebração do Aditamento para o ano de 2024 
com as Organizações Sociais é vantajosa, pois as referi-
das OSC ś (PAC ś) já possuem espaços adequados à Edu-
cação Infantil e também arcarão com parte do custo do 
atendimento às crianças, refletindo a união de esforços 
necessários às parcerias, e por consequência o Municí-
pio em sua parte orçamentária apresentará significativa 
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Processo: 19.701/2022
Requerente: Juliana Caliman da Silva 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 15/12/2023 

INDEFERIDOS 

Processo: 33.274/2023

Requerente: Whilton Cassiano de Souza
Assunto: Solicitação 
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 32.314/2023
Requerente: Adair da Silveira de Paiva 
Assunto: Alvará de Obra de Terra
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 15.661/2023
Requerente: Alessandra Marques Galante
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2023
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 22.058/2023
Requerente: Andre Vivilechio Antunes do Nascimento
Assunto: Copia de processo
Situação: Indeferido
Data: 13-12-2023

Processo: 40.076/2022
Requerente: Antonio Luciano 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Indeferido
Data: 14/12/2023 

Processo: 18.664/2022
Requerente: João de Moraes Neto 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Indeferido
Data: 14/12/2023 

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermé-
dio da Coordenadoria de Fiscalização 
de Obras, notifica os proprietários titulares do domínio 
útil e os possuidores a qualquer título abaixo relaciona-
do para que tomem ciência das notificações e autuações 
lavradas pelo descumprimento dos artigos da Lei Com-
plementar 181/09. O Auto de Infração será reaplicado 
enquanto não atendida a notificação.

O prazo para pagamento da multa ou para apresentação 
de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, após 
publicação, conforme artigos da Lei – 181/09

NOTIFICAÇÃO: 3763
CONTRIBUINTE: CPE – Companhia de Participações 
e Empreendimentos 
INSCRIÇÃO: 3623264.1325.0030.000005
INFRAÇÃO: Falta de passeio em toda a extensão da 
testada do imóvel, cimentado, não esgorregadiço e aces-
sível.

NOTIFICAÇÃO: 45837
CONTRIBUINTE: AMERICO TAVARES CADOSO
INSCRIÇÃO: 3623421.11.61.0049.000001
INFRAÇÃO: ART.147 DA LEI COMPLEMENTAR 
181/2009, PARÁGRAFO ÚNICO. “QUANDO DIS-
TANTE MENOS DE 1,50M. DAS DIVISAS LATE-
RAIS E DE FUNDO DO TERRENO, A FACE DO 
TERREÇO OU BALÇÃO VOLTADA PARA DIVISA 
DE SER FECHADA COM PAREDE DE ALTURA MI-
NIMA DE 1,80M A CONTAR DO NIVEL DO PAVI-
MENTO”. 

NOTIFICAÇÃO E MULTA: 3762
CONTRIBUINTE: CORIONAL RAMOS FERREIRA
INSCRIÇÃO: 362242114530480010013
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA DA OBRA EM 
LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEIRO; FALTA 
DE COPIA DO PROJETO APROVADA/ALVARÁ DE 
OBRA (DE TERRA EDIFICAÇÃO, REFORMA) EM 
LOCAL ACESSÍVEL, DENTRO DO CANTEIRO ATÉ 
O TERMINO DA OBRA; EXECUÇÃO DE OBRA SEM 
O DEVIDO ALVARÁ/ COMUNICAÇÃO OU EM DE-
SACORDO COM O PROJETO APROVADO.

NOTIFICAÇÃO: 3.765 
CONTRIBUINTE: MOISES PINTO DE SOUZA 
INSCRIÇÃO: 36.23262.43.41.0088.00.000.2
INFRAÇÃO: ATENDER O ARTIGO 153, PARAGRA-
FO 1 E 2. PROVIDENCIAR CONDUTOR E TUBULA-

Requerente: Gilberto Schmidt
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023  

Processo: 28.807/2015
Requerente: João Bomfin dos Santos 
Assunto: Programa de Regularização LC 333/2015 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023  

Processo: 17.142/2023
Requerente: Antonio Arifa Tigre
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023

Processo: 20.698/2023
Requerente: Marcio Morgado Nunes de Souza 
Assunto: Certificado de Conclusão 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 19.783/2022
Requerente: Paulo Carneiro Vanderley
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 7474/2018
Requerente: JB e Jb Participações Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 345/2017 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 17.964/2023
Requerente: Ricieri Mioto Tonan
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 36.138/2022
Requerente: Maurício Leme Borges 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023  

Processo: 31.696/2023
Requerente: Sigueo Hirata
Assunto: Alvará de Instalação e Funcionamento Equi-
pamento
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023  

Processo: 23.428/2022
Requerente: Alexandre Takashi Bando
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023 

Processo: 16.822/2023
Requerente: Rita Arifa Tigre Pereira
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 12/12/2023 

Processo: 26.414/2022
Requerente: Roberto Alves
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023 

Processo: 42.730/2022
Requerente: Eduardo Aparecido de Oliveira
Assunto: Alvará de Edificação
Situação: Comunique se
Data: 13/12/2023  

Processo: 19387/2022
Requerente: Carmilton Barbosa Moreira 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 14/12/2023 

Processo: 40.057/2022
Requerente: Marcelo Tomas Fernandes 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 15/12/2023 

Processo: 19.075/2022
Requerente: Lucas Romero Guerra 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 15/12/2023 

Departamento de Controle e Fiscalização;
Divisão de Aprovação de Projetos e Uso e Ocupação 

do Solo

DEFERIDOS

Processo: 6.934/2023
Requerente: Newton Pereira Frederico Freitas 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido 
Data: 11/12/2023 

Processo: 16.948/2022
Requerente: Sergio Kanenori Imagiie
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Deferido 
Data: 12/12/2023

Processo: 27.882/2011
Requerente: Carlos Alberto Vieira Fernandes de Aze-
vedo
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Deferido 
Data: 12/12/2023

COMUNIQUE-SE 

Processo: 36.445/2022
Requerente: Raulina Alves da Silva Peixinho
Assunto: Programa de Regularização LC375/2021
Situação: Comunique se
Data: 08/12/2023

Processo: 19.075/2022
Requerente: Lucas Romero Guerra
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 08/12/2023

Processo: 31.501/2012
Requerente: Cooperativa Habitacional Vida Nova 
Assunto: Alvará Substitutivo 
Situação: Comunique-se 
Data: 11/12/2023

Processo: 22.690/2023
Requerente: Atua Oliveira Empreendimentos e Partici-
pações Ltda 
Assunto: Projeto Modificativo 
Situação:  Comunique-se 
Data: 11/12/2023b

Processo: 19.412/2022
Requerente: Sérgio Saburo Arai 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023

Processo: 12.212/2023
Requerente: Zaraboxter Participações Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 39.854/2013
Requerente: Jose Donizeti Domingues
Assunto: Programa de Regularização LC 291/2012
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 15.424/2023
Requerente: Marcos Cesar de Oliveira
Assunto: Certificado de Conclusão
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 38.590/2022
Requerente: Regina Koga
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023

Processo: 17.351-2023
Requerente: Ivanilda Guedes de Matos
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023 

Processo: 39.569/2022
Requerente: Cunzolo Irmao Ltda
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Comunique se
Data: 11/12/2023  

Processo: 30.076/2022

Requerente: João de Moraes Neto 
Assunto: Programa de Regularização LC 375/2021 
Situação: Indeferido
Data: 14/12/2023 

A Prefeitura Municipal de Taboão da Serra, por intermé-
dio da Coordenadoria de Fiscalização de Obras, notifica 
os proprietários titulares do domínio útil e os possuido-
res a qualquer título abaixo relacionado para que tomem 
ciência das notificações e autuações lavradas pelo des-
cumprimento dos artigos da Lei Complementar 181/09. 
O Auto de Infração será reaplicado enquanto não aten-
dida a notificação.

O prazo para pagamento da multa ou para apresentação 
de defesa contra a sua aplicação é de 30 (trinta) dias, após 
publicação, conforme artigos da Lei – 181/09

NOTIFICAÇÃO: 3763
CONTRIBUINTE: CPE – Companhia de Participações 
e Empreendimentos 
INSCRIÇÃO: 3623264.1325.0030.000005
INFRAÇÃO: Falta de passeio em toda a extensão da 
testada do imóvel, cimentado, não esgorregadiço e aces-
sível.

NOTIFICAÇÃO: 45837
CONTRIBUINTE: AMERICO TAVARES CADOSO
INSCRIÇÃO: 3623421.11.61.0049.000001
INFRAÇÃO: ART.147 DA LEI COMPLEMENTAR 
181/2009, PARÁGRAFO ÚNICO. “QUANDO DIS-
TANTE MENOS DE 1,50M. DAS DIVISAS LATE-
RAIS E DE FUNDO DO TERRENO, A FACE DO 
TERREÇO OU BALÇÃO VOLTADA PARA DIVISA 
DE SER FECHADA COM PAREDE DE ALTURA MI-
NIMA DE 1,80M A CONTAR DO NIVEL DO PAVI-
MENTO”. 

NOTIFICAÇÃO E MULTA: 3762
CONTRIBUINTE: CORIONAL RAMOS FERREIRA
INSCRIÇÃO: 362242114530480010013
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA DA OBRA EM 
LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEIRO; FALTA 
DE COPIA DO PROJETO APROVADA/ALVARÁ DE 
OBRA (DE TERRA EDIFICAÇÃO, REFORMA) EM 
LOCAL ACESSÍVEL, DENTRO DO CANTEIRO ATÉ 
O TERMINO DA OBRA; EXECUÇÃO DE OBRA SEM 
O DEVIDO ALVARÁ/ COMUNICAÇÃO OU EM DE-
SACORDO COM O PROJETO APROVADO.

NOTIFICAÇÃO: 3.765 
CONTRIBUINTE: MOISES PINTO DE SOUZA 
INSCRIÇÃO: 36.23262.43.41.0088.00.000.2
INFRAÇÃO: ATENDER O ARTIGO 153, PARAGRA-
FO 1 E 2. PROVIDENCIAR CONDUTOR E TUBULA-
ÇÃO PARA ÁGUA PLUVIAIS (CHUVA), INSTALA-
DO SOB O PASSEIO. PRAZO 30 DIAS. SUJEITO A 
MULTA.

NOTIFICAÇÃO: 3.785
CONTRIBUINTE: DALI EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES S.A 
INSCRIÇÃO: 36.23264.13.52.0380.000.00.2
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA DA 
OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEI-
RO; EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVA-
RÁ, COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM O 
PROJETO APROVADO; METRAGEM APROVADA 
CONFORME FOLHA 873. PROCESSO Nº 21.346/2020. 
AREA DA INTERVENÇÃO; 1.150 M²; DESRESPEITO 
AO EMBARGO. MULTA CANCELADA ATRAVÉS 
DO PROCESSO Nº40.035/2023.

MULTA: 3.747
CONTRIBUINTE: MÁRCIO DA COSTA DANTAS
INSCRIÇÃO: 362326253940001000004
INFRAÇÃO: EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO 
ALVARÁ/COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO 
COM O PROJETO APROVADO. MULTA CANCELA-
DA ATRAVÉS DO PROCESSO Nº40.035/2023

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO DE 
PROCESSOS PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Processo: 40035/2023
Requerente: Márcio da Costa Dantas
Assunto: Recurso
Situação: Deferido
Data: 13/12/2023

Relatório de Notificações, Multas e Processos da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano,

 Habitação e Meio Ambiente (SDUHMA)

Subsecretaria de Planejamento e Controle Urbano
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N.º PROCESSO: 18380/2022                 DATA DE VALIDADE: 13/12/2024
RAZÃO SOCIAL: PAMELA CRISTINA DOS SANTOS                   
CNPJ / CPF: 39.833.056/0001-62
ENDEREÇO: AV FELICIO BARUTTI, 470 - CIDADE INTERCAP - TABOÃO DA SERRA/SP
RESP. LEGAL : PAMELA CRISTINA DOS SANTOS 
Em30/11/2023
Deferida a solicitação de licença sanitária 18380/2022.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 14282/1999                   
RAZÃO SOCIAL:  INEDI INSTITUTO DE NEFROLOGIA E DIALISE LTDA           
CNPJ / CPF: 00.235.344/0001-80
ENDEREÇO: AV JOSE DINI, 180 - CHACARAS AGRINDUS - TABOÃO DA SERRA-SP
RESP. LEGAL: LUCIANO BONALDO GENUÁRIO  
RESP. TÉCNICO: SONIA REGINA MATIAS DE PINA LUERSEN     
CONSELHO PROF.: CAU Nº INSCR: A12968-2 UF: (SP)
Em14/12/2023
Deferida a solicitação de Laudo Técnico de Avaliação - LTA 29/2023.
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Despacho do Ordenador de Pagamentos

Acolhendo as justificativas das autoridades competentes  responsáveis e ordenadores de despesas de seus órgãos, que 
demonstraram a satisfação do requisito de  relevante razão de interesse público,  de que trata a parte final do artigo 5º 
do  Estatuto das Licitações,  Lei Federal 8.666/93 e demais alterações,  para justificar o pagamento de cada  uma das 
despesas a seguir indicadas,  independentemente da ordem cronológica da respectiva exigibilidade:

a) Despesas  regularmente  empenhadas  relativas  à  Imprensa Oficial  do  Estado de  São Paulo,  Diário Oficial da  
União e  Imprensa Oficial Municipal, essenciais  ao cumprimento do  princípio da publicidade dos atos praticados na 
gestão do governo municipal.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

b) Despesas regularmente  empenhadas relativas a serviços de caráter contínuo,  imprescindíveis para o regular fun-
cionamento das  atividades  administrativas do  Município, cuja  inadimplência  acarretaria a interrupção no forneci-
mento de serviços de natureza essencial.

Empresa Documento Fiscal Valor R$

CONSTRUDAHER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
LTDA

NF 8633 38.110,11

ESTRE AMBIENTAL S/A NFS 9671 / 9672 / 9673 / 9674 2.704.930,64

MM ENGENHARIA E CONSULTORIA EIRELI NF 100 110.889,06

NOVA ESPERANÇA LOC E TRANSPORTES EI-
RELI

NFS 342 / 343 78.014,33

MCJ FERRARO EMPREENDIMENTOS ME NF 018 205.019,12

K-SOM PRODUÇÕES E EVENTOS – EIRELI NFS 503 / 504 / 502 / 505 / 508 263.680,00

RENTAL ECO PLANETA LTDA NFS 1609/1575/1597/1598/1599/160
4/1613/1615/1637/1638/1614

201.146,00

MATEC MULT SERVIÇOS EIRELI NFS 368 / 369 284.560,00

2M REFEIÇÕES LTDA NF 081 35.994,95

MARMORARIA MANUELA LTDA NF 195 9.800,00

ZAVANNA CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA NF 152 30.028,14
                                                                                                                                                                                                                        
Departamento Econômico-financeiro

ÇÃO PARA ÁGUA PLUVIAIS (CHUVA), INSTALADO SOB O PASSEIO. PRAZO 30 DIAS. SUJEITO A MULTA.

NOTIFICAÇÃO: 3.785
CONTRIBUINTE: DALI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A 
INSCRIÇÃO: 36.23264.13.52.0380.000.00.2
INFRAÇÃO: AUSÊNCIA DE PLACA INDICADA DA OBRA EM LOCAL VISÍVEL NA OBRA OU CANTEIRO; 
EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVARÁ, COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM O PROJE-
TO APROVADO; METRAGEM APROVADA CONFORME FOLHA 873. PROCESSO Nº 21.346/2020. AREA DA 
INTERVENÇÃO; 1.150 M²; DESRESPEITO AO EMBARGO. MULTA CANCELADA ATRAVÉS DO PROCESSO 
Nº40.035/2023.

MULTA: 3.747
CONTRIBUINTE: MÁRCIO DA COSTA DANTAS
INSCRIÇÃO: 362326253940001000004
INFRAÇÃO: EXECUÇÃO DE OBRA SEM O DEVIDO ALVARÁ/COMUNICAÇÃO OU EM DESACORDO COM 
O PROJETO APROVADO. MULTA CANCELADA ATRAVÉS DO PROCESSO Nº40.035/2023

RELATÓRIO DE MOVIMENTAÇÃO DE 
PROCESSOS PELA FISCALIZAÇÃO DE OBRAS

Processo: 40035/2023
Requerente: Márcio da Costa Dantas
Assunto: Recurso
Situação: Deferido
Data: 13/12/2023

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TABOÃO DA SERRA –
GRUPO TÉCNICO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - COMUNICA:

N.º PROCESSO: 39185/2022                 DATA DE VALIDADE: 18/01/2024
RAZÃO SOCIAL: F & F DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA                 
CNPJ / CPF: 10.854.165/0008-50
ENDEREÇO: AV IBIRAMA, 518 - EDIFICIO 471 472 PARTE - PARQUE INDUSTRIAL DACI  - TABOÃO DA 
SERRA/SP
RESP. LEGAL: FERNANDO DE CASTRO MARQUES 
RESP. TÉCNICO: IGOR FUNARI REGATIERI    
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 103839 UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: BRUNA MENDES LAUREANO    
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 80125 UF: (SP)
RESP. TÉCNICO: SILVIANO DIAS BARBOSA    
CONSELHO PROF.: CRF Nº INSCR: 97125 UF: (SP)
Em08/12/2023
Deferida a solicitação de Assunção de responsabilidade técnica APP865/2023’’ .
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às atividades presta-
das, respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências.

N.º PROCESSO: 37709/2023                 
RAZÃO SOCIAL: PANIFICADORA RAINHA DO TABOAO LTDA                  
CNPJ / CPF: 45.637.642/0001-34
ENDEREÇO: AV DOURTOR JOSE MACIEL, 521 - JARDIM MARIA ROSA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em12/12/2023
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo municí-
pio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo 
Administrativo Sanitário, registrado na data de 07/11/2023 
Número do processo: 37709/2023 
Data da Autuação: 01/11/2023, Auto de Infração AIF-TS 2140 
Data da Decisão: 08/12/2023 
Tipificação da Infração: artigos 26, 28, 30, 33, 38, 77, 80, 82, 83, 89, 94 da Portaria CVS 05/13 
Decisão Final: mantida a penalidade aplicada pela Direção da Vigilância Sanitária Municipal. 
Penalidade Imposta: Multa, Auto de Imposição de Penalidade AIP-TS 2387 e Notificação de Recolhimento de Multa 
NRM-TS 1507.

N.º PROCESSO: 37708/2023                 
RAZÃO SOCIAL: PANIFICADORA RAINHA DO TABOAO LTDA                  
CNPJ / CPF: 45.637.642/0001-34
ENDEREÇO: AV DOURTOR JOSE MACIEL, 521 - JARDIM MARIA ROSA  - TABOÃO DA SERRA/SP
Em12/12/2023
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo municí-
pio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo 
Administrativo Sanitário, registrado na data de 07/11/2023 
Número do processo: 37708/2023 
Data da Autuação: 01/11/2023, Auto de Infração AIF-TS 2139 
Data da Decisão: 08/12/2023 
Tipificação da Infração: inciso I, artigo 122, Lei Estadual nº 10083/1998, adotada pelo município através da Lei 
Municipal nº 1225/1998. 
Decisão Final: mantida a penalidade aplicada pela Direção da Vigilância Sanitária Municipal. 
Penalidade Imposta: Multa, Auto de Imposição de Penalidade AIP-TS 2386 e Notificação de Recolhimento de Multa 
NRM-TS 1508.

N.º PROCESSO: 36411/2023                
RAZÃO SOCIAL: MERCADAO DE CARNES NOVILHAO LTDA - EPP                 
CNPJ / CPF: 08.170.468/0015-31
ENDEREÇO: AV SÃO PAULO, 350 - CIDADE INTERCAP - TABOÃO DA SERRA/SP
Em12/12/2023
Em cumprimento ao disposto no Artigo 142 da Lei Estadual 10.083 de 23 de setembro de 1998, adotada pelo municí-
pio através da Lei Municipal 1225 de 15 de outubro de 1998, torna pública a seguinte DECISÃO FINAL em Processo 
Administrativo Sanitário, registrado na data de 08/12/2023 
Número do processo: 36411/2023 
Data da Autuação: 25/10/2023, Auto de Infração AIF-TS 2136 
Data da Decisão: 08/12/2023 
Tipificação da Infração: inciso XI, artigo 122, Lei Estadual nº 10083/1998, adotada pelo município através da Lei 
Municipal nº 1225/1998. 
Decisão Final: mantida a penalidade apli cada pela Direção da Vigilância Sanitária Municipal. 
Penalidade Imposta: Multa, Auto de Imposição de Penalidade AIP-TS 2380 e Notificação de Recolhimento de Multa 
NRM-TS 1506.
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Considerando a importância do Calendário Escolar como instrumento imprescindível à organização e 
desenvolvimento das atividades escolares para o ano letivo; 

Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Educação estabelecer diretrizes que assegurem o 
cumprimento do disposto no inciso I, do art. 24 da Lei nº. 9.394/96; 

A Secretária de Educação, no uso de suas atribuições legais, Instrui: 

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11/2023 

 
Dispõe sobre orientações para elaboração e cumprimento 
do Calendário Escolar 2024. 

 
Art. 1º - Na elaboração do Calendário Escolar deverá ser garantido o mínimo de 200 dias de efetivo trabalho 
escolar. 
 
Parágrafo Único - Eventuais prejuízos de dias letivos devem ser repostos, após deliberação do Conselho de 
Escola e homologação da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 2º - No Calendário Escolar (Anexo I) devem estar asseguradas: 
 

I. 5 (cinco) reuniões de pais, sendo uma no início do ano letivo e as demais ao final de cada 
bimestre; 

II.  6 (seis) Reuniões pedagógicas de planejamento, sendo 4 (quatro) no mês de fevereiro, 1 (uma) 
em julho e 1 (uma) em agosto; 

III. Assembleia Geral de eleição do Conselho de Escola até 29 de fevereiro; 
IV. Assembleia Geral Ordinária da APM até 28 de março; 
V. Reuniões bimestrais de Conselho de Classe/Ano; 
VI. 4 (quatro) reuniões bimestrais do Conselho de Escola; 
VII. Reuniões mensais da Associação de Pais e Mestres; 
VIII. SAREF – 2 (duas) aplicações, sendo 1º semestre (20 a 29 de maio) e no 2º semestre (7 a 18 

de outubro) 
IX. Recesso escolar 1º semestre de 08 a 19 de julho de 2024; 
X. Recesso escolar 2º semestre de 23 a 31 de dezembro de 2024. 

 
 
Art. 3º - É de responsabilidade do docente o cumprimento do calendário escolar, conforme dispõe o art. 34 
da LC 231/10. 
 
Art. 4º - É de responsabilidade do Diretor de Escola garantir o fiel cumprimento do Calendário Escolar. 
 
Art. 5º - Compete à Secretaria Municipal de Educação homologar e supervisionar o cumprimento do 
Calendário Escolar. 
 
Art. 6º - Esta Instrução Normativa entra em vigor nesta data e revoga a Instrução Normativa nº 09/2022. 
 
                                                                                                      Taboão da Serra, 15 de dezembro de 2023.  
 
 
 

                                                                                                               
                                                                                                                       Dirce Matiko Takano 

Secretária Municipal de Educação 



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra
Edição nº 1162 - ano XVIII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 15 de Dezembro de 202344

 

M
ÊS

/D
IA

S
1

2
3

4
5

6
7

8
9

10
11

12
13

14
15

16
17

18
19

20
21

22
23

24
25

26
27

28
29

30
31

LE
TI

VO
S

JA
NE

IR
O

F
FE

FE
FE

FE
S

D
FE

FE
FE

FE
FE

S
D

FE
FE

FE
FE

FE
S

D
FE

FE
FE

FE
FE

S
D

FE
FE

FE

RP
RP

RP
M

OE
OE

X
CE X

CC
CC

CC
RP

M
RP

M
X

X
X

X
X

SF
SF

SF
SF

SF
SF

SF
SF

X
X

X
X

X
X

X
X

CE X
CC

CC
CC

AV
3

10
0 

di
as

X
X

X
OE

5

F
CC

CC
CC

RP
M

RP
M

X
X

X
X

X
X

CE
SF

SF
SF

SF
SF

SF
SF

SF
X

X
X

X
X

X
X

X
X

AA
AA

AA
AA

AA
AA

AA
CC

CC
CC

CE
AV

X
X

X
X

X
X

X
X

X
X

X
OE

20
0

BI
M

ES
TR

ES
X

Di
a 

Le
tiv

o
CC

Co
ns

el
ho

 d
e 

Cl
as

se
/A

no
CE

Co
ns

el
ho

 d
e 

Es
co

la

S
Sá

ba
do

RP
M

Re
un

iã
o 

de
 P

ai
s e

 M
es

tr
es

AV
Av

al
ia

çã
o 

do
 T

ra
ba

lh
o 

Es
co

la
r

1º
  -

 D
e 

06
/0

2 
a 

30
/0

4 
-  

55
 d

ia
s l

et
iv

os
2º

 - 
De

 0
2/

05
 a

 0
3/

07
 - 

45
 d

ia
s l

et
iv

os

D
Do

m
in

go
RP

Re
un

iã
o 

Pe
da

gó
gi

ca
 d

e 
Pl

an
ej

am
en

to
AA

At
rib

ui
çã

o 
de

 A
ul

as

FE
Fé

ria
s

FO
Fo

rm
aç

ão
 C

on
tin

ua
da

E
En

ce
rr

am
en

to
  

3º
 - 

De
 2

5/
07

 a
 3

0/
09

 - 
49

 d
ia

s l
et

iv
os

4º
 - 

De
 0

2/
10

 a
 1

7/
12

 - 
51

 d
ia

s l
et

iv
os

F
Fe

ria
do

SF
SA

RE
F

OE
Or

ga
ni

za
çã

o 
Es

co
la

r

RE
Re

ce
ss

o 
Es

co
la

r
Ta

bo
ão

 d
a 

Se
rr

a,
   

   
   

   
   

 d
e 

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

   
   

de
 2

02
4.

Fe
Fe

ria
do

 E
sc

ol
ar

 D
ia

 d
o 

Pr
of

es
so

r

PF
Po

nt
o 

Fa
cu

lta
tiv

o

Di
re

to
r d

e 
Es

co
la

Su
pe

rv
iso

r d
e 

En
sin

o

10
0 

di
as

LE
GE

ND
A 

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

    
    

Se
cr

et
ár

io
 M

un
ici

pa
l d

e 
Ed

uc
aç

ão

FE
VE

RE
IR

O

RE
S

D
RE

RE
12

S
D

RE
RE

RE
RE

19

DE
ZE

M
BR

O
D

S
D

S
D

X
RP

M
E

X
X

X
X

S
F

X
X

S
D

X
X

F
S

D
X

X
X

S
D

X
X

X

X
20

NO
VE

M
BR

O
X

F
D

X
X

X
X

X
S

D
F

X
X

S
D

X
X

X
X

D
X

Fe
S

OU
TU

BR
O

F
X

X
S

D

D
X

X
X

X
S

D
S

D
X

22
X

X
X

X
X

S

22

SE
TE

M
BR

O
D

X
X

X
X

X
D

X

RP
X

X
X

X
S

X
X

X
X

X
D

X
X

X
S

D
X

X
X

S
D

X
X

X
X

AG
OS

TO
X

X
S

D
X

X
X

FO
X

X
S

D
X

RE
RE

S
D

RP
FO

RE
S

D
RE

RE
RE

20

JU
LH

O
RP

M
S

D
RE

RE
RE

RE

X
X

X
X

S
D

X
X

X
X

S
D

X
X

X
S

D
X

X
X

S
D

X
X

F
X

22

JU
NH

O
S

D
X

X
X

X
D

X
S

D
S

D
X

X
X

X
D

X
X

X
X

X

X
S

D
22

M
AI

O
F

X
X

S

X
X

X
S

F
X

X
X

S
D

X
X

X
S

D
X

X
X

X
F

S
X

D
20

AB
RI

L
X

X
X

X

X
X

S
D

X
X

X
S

D
X

X
X

S
D

X
X

X

X
X

X
X

S
D

PF
RP

M
AR

ÇO
X

S
D

X
X

X
X

X

NO
M

E 
DA

 U
NI

DA
DE

 E
SC

OL
AR

CA
LE

ND
ÁR

IO
 E

SC
OL

AR
 2

02
4

S
D

X
X

X
RP

S
D

F
X

S
D

PF
F

13
X

X
X

X



Imprensa Oficial Cidade de Taboão da Serra 45
 

Edição nº 1162 - ano XVIII - Cidade de Taboão da Serra, SP - Prefeito José Aprígio da Silva - 15 de Dezembro de 2023


